
Annette Lobato Martins 

De:  Jurcleide Elaine Alonso da Silva Almeida 
Enviado em:  quinta-feira, 28 de setembro de 2023 12:24 
Para:  Roseli de Fatima Tavares Guimaraes 
Cc:  Bonifacio Leite de Oliveira; Annette Lobato Martins 
Assunto:  ENC: Manutenção Elevadores Contrato 08/2018 - Final vigência 

Prezada Chefe, 

Gostaria de informar que, após consultar a SELIC, enviei uma justificativa e uma solicitação à SACON, referentes à 
adoção de medidas para uma prorrogação excepcional de 12 (doze) meses. 

Tal procedimento está em andamento pela SACON. 

Jurcleide Elaine Alonso da Silva Almeida 

Delegacia da Receita Federal em Manaus/AM 
Superintendência da Receita Federal na 2ª Região Fiscal 
jurcleide.silva@rfb.gov.br  

De: Rainete Costa Maciel Lacerda <Rainete.Maciel@rfb.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 14 de setembro de 2023 15:31 
Para: Centemar Ramos Filho <centemar.ramos@rfb.gov.br> 
Cc: Ivone Cristina do Nascimento Bastos Moraes <Ivone.Moraes@rfb.gov.br>; Jurcleide Elaine Alonso da Silva 
Almeida <Jurcleide.Silva@rfb.gov.br>; Roseli de Fatima Tavares Guimaraes <Roseli.Guimaraes@rfb.gov.br> 
Assunto: ENC: Manutenção Elevadores Contrato 08/2018 - Final vigência 

Prezado, 

Solicito que tome as providências para a prorrogação excepcional por mais 12 meses, conforme 
justificativas apresentadas pela chefe da equipe de licitações. 

Atenciosamente 

Rainete Costa Maciel 
ATRFB mat.87533 
SACON/DIPOL/SRRF02 

De: Jurcleide Elaine Alonso da Silva Almeida <Jurcleide.Silva@rfb.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 14 de setembro de 2023 11:37 
Para: Rainete Costa Maciel Lacerda <Rainete.Maciel@rfb.gov.br> 
Cc: Centemar Ramos Filho <centemar.ramos@rfb.gov.br> 
Assunto: ENC: Manutenção Elevadores Contrato 08/2018 - Final vigência 

Prezada, 

Encaminho, para conhecimento, a explanação dos motivos que embasam a solicitação de prorrogação 
excepcional do Contrato SRRF02 N.º 08/2018 celebrado com a empresa PORTO SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO EM ELEVADORES LTDA EPP, CNPJ N.º 17.166.231/0001-72, por um período adicional 
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de 12 meses, ou até que o processo de nova contratação seja efetivado, com a extinção antecipada do 
termo de ajuste, em conformidade com o §4, artigo 57 da Lei n° 8.666/93. 

A presente solicitação de prorrogação excepcional tem como principal objetivo garantir a continuidade dos 
serviços de manutenção de elevadores sem interrupções significativas. Esta medida visa salvaguardar o 
interesse público, bem como a segurança dos ocupantes do Complexo Fazendário de Manaus durante o 
período de transição e adaptação às novas diretrizes legais e logísticas que envolvem a contratação desses 
serviços. 

Ressaltamos que a manutenção adequada dos elevadores é crucial para a operação eficiente das 
instalações e, consequentemente, para a prestação de serviços públicos de qualidade. Portanto, a 
prorrogação excepcional proposta visa evitar qualquer impacto negativo nesse sentido, assegurando que a 
nova contratação ocorra de maneira planejada e eficaz, sem prejuízo às atividades cotidianas. 

Agradecemos desde já pela compreensão e apoio nesta solicitação, que visa, acima de tudo, garantir a 
excelência na prestação de serviços públicos. Estamos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

Jurcleide Elaine Alonso da Silva Almeida 
Delegacia da Receita Federal em Manaus/AM 
Superintendência da Receita Federal na 2ª Região Fiscal 
jurcleide.silva@rfb.gov.br  

De: Roseli de Fatima Tavares Guimaraes <Roseli.Guimaraes@rfb.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 14 de setembro de 2023 11:02 
Para: Jurcleide Elaine Alonso da Silva Almeida <Jurcleide.Silva@rfb.gov.br> 
Assunto: RES: Manutenção Elevadores Contrato 08/2018 - Final vigência 

Prezada Chefe do SEPOL/DRFMNS 

A Superintendência da Receita Federal na 2ª Região Fiscal está passando por um processo de regionalização das 
atividades de programação e logística, com mudanças na forma de planejar e programar as novas licitações e 
contratações, temos como imperioso a implantação da Nova lei de licitação que trouxe modificações expressiva nos 
procedimentos licitatórios. Do mesmo modo, o Serviços de licitações está passando por mudanças internas, bem 
como adaptação aos novos ditames da lei 14.133. Tais mudanças contribuíram para o retardamento nos trâmites 
necessários para a realização do novo procedimento licitatório, que ainda se encontra em fase preliminar. 

Em virtude desses acontecimentos, não será possível concluir a licitação em tempo hábil. Destaca-se que a 
regionalização não é uma situação corriqueira, mas sim, algo complexo e que está sendo delineada pela primeira vez 
em todo o sistema de Logística da RFB, compondo uma situação excepcional, nunca vivida antes. 

Considerando que o complexo fazendário de Manaus não pode ficar sem a cobertura contratual de manutenção de 
elevadores oferecidos pelo contrato atual, pois tal situação ofereceria riscos de danos ao patrimônio público, à 
integridade física de servidores, de usuários e dos que eventualmente transitam em suas instalações. 

Tendo em vista a excepcionalidade das circunstâncias apontadas e a essencialidade deste serviço para o bom 
andamento das atividades rotineiras da unidade, proponho a realização de prorrogação excepcional do Contrato 
SRRF02 N.º 08/2018, celebrado com a empresa PORTO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM ELEVADORES LTDA EPP, CNPJ 
N.º 17.166.231/0001-72, por mais 12 meses, ou então, até que o processo chegue à efetivação da nova contratação, 
extinguindo o termo de ajuste de forma antecipada, com fulcro no §4, artigo 57 da lei n° 8.666/93. 
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A Superintendência da Receita Federal na 2ª Região Fiscal encontra-se em um período de significativas mudanças e 
reestruturação em suas atividades de programação e logística, com o intuito de adaptar-se às novas diretrizes da Lei 
de Licitações (Lei 14.133), que trouxe modificações substanciais nos procedimentos licitatórios. Além disso, o Serviço 
de Licitações também está passando por ajustes internos para se alinhar aos novos requisitos legais. 

Essas alterações têm impactado diretamente o andamento dos trâmites necessários para a realização de um novo 
procedimento licitatório, que se encontra atualmente em fase preliminar. A complexidade dessas mudanças, somada 
à sua natureza inédita em todo o sistema de Logística da Receita Federal do Brasil (RFB), torna a situação excepcional 
e sem precedentes. 

Neste contexto, é de extrema importância destacar que o Complexo Fazendário de Manaus não pode prescindir da 
cobertura contratual de manutenção de elevadores oferecida pelo contrato atual. A interrupção desse serviço poderia 
acarretar riscos significativos ao patrimônio público, à integridade física dos servidores, dos usuários e de todos 
aqueles que transitam pelas instalações do complexo. 

Diante da excepcionalidade das circunstâncias apresentadas e da essencialidade do serviço de manutenção de 
elevadores para o bom funcionamento das atividades rotineiras da unidade, proponho a realização de uma 
prorrogação excepcional do Contrato SRRF02 N.º 08/2018, celebrado com a empresa PORTO SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO EM ELEVADORES LTDA EPP, CNPJ N.º 17.166.231/0001-72. Sugiro a prorrogação por mais 12 meses 
ou até que o processo licitatório em andamento seja finalizado, com base no §4º do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

Esta prorrogação excepcional visa garantir a continuidade dos serviços de manutenção de elevadores sem 
interrupções, salvaguardando o interesse público e a segurança dos ocupantes do Complexo Fazendário de Manaus 
durante o período de transição e adaptação às novas diretrizes legais e logísticas. 

Atenciosamente, 

Roseli de Fátima Tavares Guimarães 
Chefe Substituta da Divisão de Programação e Logística 
Chefe do Serviço de Licitação 

De: Jurcleide Elaine Alonso da Silva Almeida <Jurcleide.Silva@rfb.gov.br> 
Enviada em: quarta-feira, 13 de setembro de 2023 17:36 
Para: Roseli de Fatima Tavares Guimaraes <Roseli.Guimaraes@rfb.gov.br> 
Assunto: ENC: Manutenção Elevadores Contrato 08/2018 - Final vigência 

Prezada Roseli , 

Como já é do seu conhecimento, o contrato referente à manutenção dos elevadores no Complexo 
Fazendário de Manaus tem sua vigência programada para se encerrar em 13 de novembro de 2023. 

Nesse contexto, gostaria de solicitar a gentileza de fornecer informações atualizadas sobre o 
andamento do procedimento licitatório referente a esta importante prestação de serviços. 
Precisamos de dados acerca do estado atual do processo, abrangendo quaisquer avanços recentes, 
datas de eventos significativos e quaisquer informações pertinentes que possam contribuir para 
nossa compreensão do futuro da manutenção dos elevadores no Complexo Fazendário. 

É essencial para nós que possamos planejar adequadamente e tomar decisões informadas, visando 
a continuidade e eficiência dos serviços prestados. Portanto, agradecemos antecipadamente por 
sua colaboração e aguardamos ansiosamente seu retorno com as informações necessárias. 

Ficaremos à disposição para esclarecer qualquer dúvida adicional ou fornecer informações 
complementares, se necessário. 
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Agradecemos sua atenção e cooperação e aguardamos ansiosamente uma resposta o mais breve 
possível. 

Jurcleide Elaine Alonso da Silva Almeida 
Delegacia da Receita Federal em Manaus/AM 
Superintendência da Receita Federal na 2ª Região Fiscal 
jurcleide.silva@rfb.gov.br  

De: Centemar Ramos Filho <centemar.ramos@rfb.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 12 de setembro de 2023 09:09 
Para: Jurcleide Elaine Alonso da Silva Almeida <Jurcleide.Silva@rfb.gov.br> 
Assunto: Manutenção Elevadores Contrato 08/2018 - Final vigência 

Prezada, 
Informo que o final da vigência do Contrato 08/2018 (60 meses) de MANUTENÇÃO DE ELEVADORES 
no Complexo Fazendário será no dia 13/11/2023. 

Atenciosamente, 
Centemar Ramos Filho 
Superintendência da Receita Federal do Brasil na 2ª Região Fiscal 
centemar.ramos@rfb.gov.br   
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Ministério da Fazenda

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012. 

A página de autenticação não faz parte dos documentos do processo,
possuindo assim uma numeração independente. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 
referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado ao processo em 31/07/2024 17:51:04 por GUSTAVO AMORIM ANTUNES.

Documento autenticado digitalmente em 31/07/2024 17:51:04 por GUSTAVO AMORIM ANTUNES.

Esta cópia / impressão foi realizada por GUSTAVO AMORIM ANTUNES em 02/09/2024. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx 

2) Entre no menu "Legislação e Processo". 

3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EP02.0924.15545.7AU5 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2: 
DB5E66E4F358EC9C1264D85ABA0714F76AE4A31393CB01BC89F0B9ECB1FE7FAF 
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